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LEI NS 1.438

DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA * 

"RUA CASSIMIRO LUIZ DE ABREU"

A Camara Municipal de Pouso Alegre aprova e 

o Chefe do Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei*

Art. 12 - Passa a denominar-se "RUA CASSIM^ 

RO LUIZ DE ABREU" a via pública atualmente denominada "Rua do * 

A rame";
Art. 29 - Revogadas as disposições em con - 

trário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

MANDO, portanto, a todas as autoridades a 1 

quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cum - 
pram e façam cumprir tao int^eiramente como nela se contem.

DADA NA PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 19 de junho de • 
1975. _____


